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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 190/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito tomar as medidas cabíveis para fazer mutirões periódicos de castrações e auxiliar no controle populacional em cães e gatos do Município. 
JUSTIFICATIVA

 A castração de cães e gatos traz uma série de benefícios para a sociedade, sem prejudicar a saúde física ou mental dos animais. 
Castrar esses animais é um ato de responsabilidade, pois previne possíveis doenças, como também contribui para reduzir a quantidade de ninhadas indesejadas e abandonadas ou em situação de maus tratos nas ruas.
 É necessário desenvolver este trabalho em nosso Município, tendo em vista a grande quantidade de cães e gatos abandonados nas ruas. 
Sala das Sessões, 20 de março de 2017.
João Moreira Indiano Júnior
Vereador
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